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GRACINHA MÃO SANTA, Deputada Estadual- PP, com assento nesta Casa
Legislativa, vem, perante Vossa Excelência, nos termos do Art. 1 '13, Xl, do Regimento
lnterno, REQUERER que, após ouvido o plenário, seja SErylA@, Ofício ao
Governador do Estado do Piauí e ao Secretário de Estado da Saúde (SESAPI),
soLlclTANDo PROUDÊNCIAS, A CURTíSSIMO PRAZO, para EFETTVAMENTE
dar transparência e publicidade na relação de medicamentos constante da lista
RENAME, de compêtência do Estado, e dos mêdicamentos disponíveis na 1.
Coordenação Regional de Saúde de Pamaíba, bem como estabeleça
procedimentos para divulgação na mídia impressa, redes sociais e outras
formas de mídias digitais explicando à população da Planície Litorânea a forma
e o local de aquisição de tais medicamentos na cidade de Pamaíba, tendo em
vista que êm rêsposta ao " Requerimento no 024/2023, ctue reouereu a
disoonibilização dos medicamentos da lista RENAME e exiqiu transoarência e
publicidade do medicamentos existentes na Coordenação Reqional de Saúde de
Parnaíba, além de exioir na cidade de Pamaíba um núcleo de demandas Dan
comDor as acóes iudiciais aiuizadas contÍa o município reouerendo
medicamentos. tendo em vista oue mesmo havendo solidariedade na
distribuição de medicamentos os Municíoios estáo sendo penalizados com a
iudicializacão e acabam oaoando a conta pelo Governo do Estado" , a SESAP!
infoÍmou apenas que "os possíyeis desabastecimentos temporádos sáo
oriundos de quesÍões pontuais a nivel federal' e que, í'a dispensaçáo de
medicamentos é de competência municipaf'. Dessa forma, a SESAPI, além de
não realizar as ações requeridas anteÍioÍmente, fornecêu informaçôes vagas e
imprecisas, pois o Estado também é responsável por adquiÍir e fornecêr
medicamentos constantes da lista RENAME, não sendo esta obrigação somente
da União e dos Municípios, pois o fornecimento de medicamentos para
proteção, promoção e recuperação da saúde é dever da União, Estados, Distrito
Federal e municípios. Além do mais, de acordo com a legislação do Sistema
Único de Saúde (SUS), o município é responsável apenas pelo fornecimento dos
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medicamentos da Assistência Farmacêutica da Atenção Básica1, estando o
Estado e a União responsáveis pelos medicamentos constantês do Componente
Estratégico e Especializado da Assistência Farmacêutica.

A omissão do Estado em fomecer os medicamentos constantes da
Relação RENAME do componênte estratégico e especializado está penalizando
o município de Parnaíba, que está sendo obrigado, judicialmente, ao
fornecimento de tais medicamentos. Assim, é imperioso que o Estado cumpra
com o preceito constitucional de promoção da saúde e assuma sua
responsabilidade no fornecimento de medicamentos à populaçáo parnaibana e
da Planície Litorânea, estrutuÍando a farmácia da í" Coordenação Regional de
Saúde de Parnaíba. Também, requêr a formação de um núcleo de demandas
judiciais na cidade de Pamaíba para compor os procedimentos judiciais que
exigem medacamentos.

Ademais, requer que o Governo do Estado e a SESAPI apresênte, nos
teÍmos da Iegislação êstadual e regimental, as informações solicitadas, bem
como aprêsente o cronograma de implantação da farmácia da 1'Coordenação
Regional de Saúde de Parnaíba para a dispensaçáo dos medicamentos
constantes da relação RENAiTE dos componentes especializado e estratégico
da assistência farmacêutica para a população da Planície Litorânea.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados, apresentamos em 30/05/2023 um
requerimento, lido e aprovado na mesma data, em que requereu o envio de ofício ao
Govemador do Estado e ao Secretário de Estado da Saúde

SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS, A CURTíSSIMO PRAZO, PARA A
REESTRUTURAÇÃO DA I COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE
DE PARNAÍBA com a disponibilização dos medicamentos constanles
da rêlaçáo RENAME; além de estabelecer transparência e publicidade
dos medicamentos existentes na Coordenação Regional de Saúde de
Parnaíba, bem como a forma do acesso da população em adquiri-los.
Também requer que seja estabelecida na Coordenação Regional de
Saúde de Pamaíba um núcleo de demandas para compor as açóes
judicieis aiuizados na cidâde de Pamaíba requerendo medicamentos,
tendo em vista que mesmo havendo solidariedade na distribuiçáo de
medicamentos os Municípios estão sendo penalizados com a
judicialização e acabam pagando a conta pelo Governo do Estado.
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Em resposta a SESAPI, através do Ofício No 11563/2023ISESAPI-
PI/GAB/AT, de 2510912023, apenas informou:

a) Os medicamentos distribuÍdos para a Regional de Saúde através
da Assistência Farmacêutica são de aquisição centralizada,
perlencentes ao Componente Básico e Estratégico da Assistência
Farmacêutica os quais estão contidos na RENAME. Os possíveis
desabastecimentos temporários sáo oriundos de questões pontuais e
nível federal. Todas as inÍormações provenientes dessas questões
pontuais são repassadas às Regionais. No momento do
reabastecimento, todas as unidades são devidamente informadas
para procedermos a distribuição. A dispensaçáo dos referidos
medicamentos é de competência municipal, portanto, as informações
acerca do acesso da populaçáo aos tratamentos podem ser
divulgadas a nível municipal. As Regionais podem criar meios de
comunicaçáo e transparência à população a fim de garantir a
publicidade das informaçóes pertinentes.

b) Quanto à reestruturâÉo da 1a CoordenaÉo Regional de saúde de
Parnaíba, informamos que o Governo do Estado possui um plano de
investimento para reforma e estruturação das 1 1 (onze) Regionais de
Saúde do Estado.

Diversamente contrário do que afirmou o Secretário de Estado da Saúde,
náo apenas a Uniáo e os Municípios são responsáveis pelo fornecimento de
medicamentos. A legislação do Sistema Único de Saúde (SUS) (Portaria no

4.21712010) prevê as competências obrigatórias de cada ente no gue se reÍere ao
financiamento e a dispensação dos medicamentos do componente básico constante
da lista RENAME. :

Art. í 0. A execuÉo do Componente Básico da Assistência
Farmacêulica é descentralizâda, sendo de responsabilidade dos
Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, onde couber, a
organização dos serviços e a execuçáo das atividades farmacêuticas,
entre as quais seleÉo, programaÉo, aquisiçáo, armazenamento
(incluindo controle de estoque e dos prazos de validade dos
medicamentos), distribuiÉo e dispensaçáo dos medicamentos e
insumos de sua responsabilidade.

Dessa forma, verifica-se que os Estados também são responsáveis pela

execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

Dispõe o mandamento constitucional que que a saúde é direito de todos e

dever do Estado.

Art. í96. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à reduçáo do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteÉo e recuperação.
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Assim, o direito à saúde é indissociável do direito à vida, que tem por

inspiraçáo o valor de igualdade entre as pessoas.

O aspecto fundamental do direito à saúde foi solidificado na Lei no 8.080/90
ao instituir em seu artigo 2o que ' m direito fundamental do ser human
devendo o Estado prover as condiÇões indisoensáveis ao seu oleno exercício" .

Ocorre que o direito à saúde náo se restringe apenas a poder ser atendido
no hospital ou em unidades básicas de saúde da família. Embora este primeiro
atendimento tenha sua importância, como direito fundamental, o DIRE|TO À SAÚDE
também enoloba o acesso a medicamentos essenciais. levando a Orqanizacão
Mundial da Saúde (OtlS), desde a década de í970, estimular a promocão de
políticas oue oromovam o acesso a medicamentos2.

AÍirmamos anteÍiormente que A'lô COORDENAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE DE PARNAíBA NÃO FORNECE OS MEDICAMENTOS ESSENCIAIS
NECESSÁR|OS AOS PAC]ENTES DA PLANíCIE LTTORÂNEA, RECAINDO, POR
CONSEGUINTE, A RESPONSABILIDADE SOBRE AS PREFEITURAS. Ademais
não há nenhuma informacão à populacáo da forma de aquisição qratuita dos
medicamentos,

Ademais. reiteramos oue a reêstrutu raçáo da Reqional de Saúde de
Parnaíba. com a aouisicão de medicamentos essenciais, possibilitará o amplo
oroorema dê ecêsso a medicame Dara a oooulacão e diminuirá a

iudicializacão da saúde com pedidos de medicamentos.

O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária da União, dos
Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses entes
possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, cabendo à parte autora
escolher contra quem deseja litiga r. Ocorre que as prefeituras sáo os entes mais
próximos da oopulacão e por isto são as primeiras acionadas na iustica quando
se trata do fornecimento de medicamen tos. queÍ constantes ou não da Relacão
Nacion al de Medicamentos Essenciais (RENAME ESSENCIAIS).

Hoje as Prefeituras arcam com todos os custos da aquisição de
medicamentos que são cobrados mediante açôes judiciais. O prejuízo é grande e
aÍeta diretamente as contas municipais que não conseguem fechar seus orçamentos
pelas imposiçóes emanadas de decisôes judiciais determinando a compra de
medicamentos caros, pois o Estado e nem a União fomecem.

'?Ministério da Saúde. RENAME Essenciais. 2022. Disponível em:< https:/ À'\À'w.conass.org.br/wp-
content/uploady2022/0 I /RENAME-2022.pdÍ>
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A dificuldade do acionamento do Estado e da União é provocado pela

distância de seus órgãos dos administrados. O doente não consegue encontrar, em
Parnaíba, o medicamento necessitado na Regional de Saúde do Estado e cobra na
justiça que o Município arque com sua aquisição.

Mesmo havendo um conjunto de noÍmas jurídicas prescrevendo a

solidariedade entre os entes políticos o Governo do Estado do Piauí cerceia a
populaçáo carente do interior do Estado dos medicamentos necessários para a cura
das enfermidades sofridas.

A cada dia aumenta a demanda oor medicamentos ê a cada dia o
municíoio de Pamaíba é acionado na iustica oara adouirir medicamentos oue
deveriam ser distribuídos t!e lo Estado ou oela [J n tao

a) No ano de 2022 o município de Parnaíba empenhou R$ 179.í55,65
sendo pago R$ 128.983,92;

b) De janeiro a outubro de 2023 o município de Parnaíba empenhou
R$ 553.939,8,í, sendo liquidados R$1100.71,,1,32.

A elevação dos gastos do município de Parnaíba com demandas judiciais

está crescendo exponencialmente.

O Estado tem maiores condiçÕes financeiras para apoiar os municípios no
fornecimento de medicamentos e não o faz, com isso, as prefeituras acabam pagando
toda a contâ da judicialização pelo Estado, através da judicializaçÃo.

Diante disso, reitero o envio de orício ao Excelentíssimo Senhor
Govemador do Estado, RAFAEL TAJRA FOÍIITELES, Palácio do Karnak, nesta
Capital e ao Secretário de Estado da Saúde o Sr. ANTONIO LUIZ SOARES
SANTOS, no Centro Administrativo, Av. Pedro Frêitas, s/n, Bloco A, nesta
Capita!, com cópia deste Requerimênto, rêquêrêndo a intervenção do Govemo
do Estado e da SESAPI para, a cuÉíssimo prazo:

a) Reestruture a Íarmácia da í' Coordenação Regional de
Saúde de Parnaíba, disponibilizando, no mínimo, os
medicamentos constantes da relação RENAME dê
obrigação do Estado;

b) Estabeleça procedimentos para divulgação na mídia
impressa, redes sociais ê outras formas de mídias digitais
explicando à população da Planície Litorânea a forma e o
local de aquisição de tais medacamêntos na cidade de
Parnaíba;

Av. Mal. Castelo branco, 20í - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022
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c) Estabeleça na Coordenação Regional de Saúde de
Parnaíba um núcleo de demandas para compor as ações
judiciais ajuizadas na cidade de Parnaíba requerendo
medicamentos.

Ademais, rêquer quê o Govemo do Estado e a SESAPI apresente, nos
termos da legislação estadual e regimental, as informações solicitadas, bem
como aprêsente o cronograma de implantação da farmácia da 1' Coordenação
Regional de Saúde de Parnaíba para a dispensação dos medicamentos
constantes da relação RENAIiE dos componentês especializado e estratégico
da assistência farmacêutica para a populaçáo da Planície Litorânea.

Palácio Petrônio Portela das Sessóes da Assembleia Legislativa do
de 2023.Estado do Piauí. Teresina, Piauí, Tu

PP
G
D a Estad

c
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REQUEnniÊillo

GRACIIIHA mÃO SAXU, Deputodo BÍoduol - PP, com ossento nesto

Coso Legislotivo, vem. peronte Vossq Excelêncio, nos lermos do Art. I 13, Xl, do
Regimento lnierno, REQUERER que, opós ouvido o denório, seio encominhodo
Olícío oo Governodordo Btodo do Piouíe oo@
{sESApl}, SOLTCTTANDO PnOUDÊNC|AS, A CUmíSSrmO PRAjIO, PAnA A
REESTRTTÍURAçÃO Oa I C@RDENAçÃO REGrOl,lAt DE SAúDE DE PAnNAÍBA

com q disponlbilzoçõo dos medcomenlor conslqrúec do reloçõo tEt{ArrtE;

olém de ectobelcceÍ lronrporênclo e publlcldode dos madbomeiloc
exislenles no Coordenqçôo Reglonol de SoÚdG de Pqmofbo, bem como o
lormo do oeellio do populoçôo em odquFl-bc. Tombém ÍêqueÍ que seio
eslobelecldo nq Coordenqçõo Reglonol de Soúdc de Pomoibo um núqleo de
dcmondor poÍo compoÍ o: oçõerludkicúr ojuizodor no cidodc de Pqnoíbo
requercndo medlcEmenlor, tendo em vlslo quê mermo hovendo
sc{ldqdedode no dlrtlbulçôo de medlcorncnto: os Mudcíplor eclõo rêÍldo
penollzodos com o ludcioEzoção e ocsbqm pgondo o contq pelo Govemo
do Eslodo.

Ademqir, que o Govemo do Eslqdo e o SE§AP| oprerante proporto de
soluçôo oos problemcr oqul erdemodoc com cÍonogrctmq de oçõet de cudo,
máÍo e longo prozo.

JUSnFtCAnVA

DispÕe o mondomenlo conslitucionol que que o soúde é direito de
todos e dever do htodo.

Art. I9ó. A soúde é direilo de lodos e dever do Estodo, gorontido
medionre poírÍicos socio'6 ê econômicos que vhem ô reduçõo

Av. Mol. Coíelo bronco. 201 - Cotrol - Têresino/Pt (8ól 31an3022
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do Íisco de do€nço e & o.rlros ogroYos e oo ocesso universol e

iwdilério & oçôes e sewho§ poío §uq pomoçfu, p(oteçõo e

recuqceroçfu.

A prescriçõo desse díreilo é inerente à próprlo condÇõo de ser

humono pois, todo ser humono tem dreilo o um pockôo de vido copc de

osegrroro si e à suo Íomflio scnlde, bem-estqr. cuidodos má1hos e osserviços

sociois indispenúveis em coso de doenço {Artbo 25 do Dec-loroçõo Universol

dos Direitos Humonos de 1948).

Assim, o d'reito ô soúde á Índrsocióvel do dkeifo à vido, que lem por

inspiroçôo o volorde igucdd«le enlre cs pe§soo§.

O ospecto fundomentol do direío à soúde foi solidificodo no Lei n"

8.0801?0 oo instituh em seu orligo ? que "g.§g!ide é um dieito fundornentol
do ser hurnono o Eslodo orover os condicôes índispensóveis oo seu

oleno exercr'cio".

Ocone que o direilo à soúde nõo se restringe openos o poder ser

otendido no hospilol ou em unidodes bósicos de soÚde do fomílio. Emborq

este prirneiro olendimenlo tenhq suo importÔncio, como dirello fundomenlol.
o direito à soúde implico lombém no goronlio de omplo ocesso o hospilois
bem equipodos e com leitos suficienles poro o olendimenfo do populoçõo
quondo requeiro procedimentos eletivos de médio e olto complexidode.

De outro kdo. o DIREÍIO À SÂÚDE tonilrém enalobo o ocsso o
medksmerúoc esgÇnclok. leysodo q OÍgontocôo itundlol do §orúdc (OtUl).

derde q décodo de 1970. edlrnuloí o pÍomocõo dê po6lcos oue promovom
o gcerso e rredcomcniogl.

A r coorDENAçÃo nEgor{Ar. DE SAÚDE DE PARNAí3A NÃO â A]{rÉil
A TúíT.IIÍIIA E§ÍIUTUiA PARA O FOTNECIâ,IEI{'O DOS 

'IÂEOICAâIENIOS 
E§SEI{C'ÂIS

NECESSÁflOS AO§ PAdEil'ES DA PLANíCIE UIOúNEA, TECAINDO, POR

CONSEGUINIE, A RE§?ONSABIUDADE SOBIE A§ PIEFIIIURAS. Ademoi: não hó
nenhumo lnlormacão à oooulocõo do formo de ooublcão qslullo de
mcdlçornentoa

A Íêêrlfirlr$oçôo do legionol de §qúde de Ponrobo, eom o oqublçôo
de medcomenlo: ercênciob, podbiM o qmplo Fogrqmo de oceso s

I Minií&o d. S.úd€, R-ENAME &ü@iais 2022. DisgorÍvct crn:< btçsl/*xry.conass.ory.k/lp
mrte*rrdoadí!022llll /RENAME-202+dê

Av. Mol. Coíelo bÍonco, 201 - Cobrsl - TeÍeJino/Pl {8ó} 3l
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medlcomentoi pqío o popuhçõo e dm&Tr'úó oludchlzoçõodo rcúde com
pcdldoc dc mcdkomentor.

O funcionqmento do SUS é de responsobilídode solidório do Uniõo.

dos estodos e dos municípios, de modo que quolquer um deses enles

possui iegitimidode poro figuror no polo pqsivo dq dêínondo, cobendo à
porte ouloío escolher contro guem deseio litigor. Ocone oue or oreíaüuror
gõo or cd,es rnd o.ó:dmor do DoDtdocõo e ooí klo lao os Dílmetos
oclonodq no lsdlco qusndo geftol,o doloínêciÍnêilio de mGdcomênto§. sueÍ
conslonües ou nõo dq telocõo l&bnd & tctlconetÚos Errcnclob
íREI{ASE E§SE}rCtArSl.

Hoje os PreÍeituros orcom com lodos os cuslos do oqui§çõo de
medicomenlos que sõo cobrodos medionle oçõet iudicio§. O preiuízo é
gronde e oÍelo direlomenle os conlqs municipoís que nôo consegnlem fecho
seus orçomentos pelos imposÇões emonodos de decisôes judiciois

delerminondo o compro de medicomenlos cqros, pois o Esiodo e nem o
Uniõo fornecem.

e dificuldode do qcionomenlo do Esiodo e dq Uníôo é provocodo
pelo d'stôncio de seus orgÕos dos odminhlrodos. O doente nõo consegue
encontror, em Pomoíbo, o medicomenlo necessilodo no Regionol de §oúde
do Estodo e cobro no justiço que o MunicÍpio orque com suo oquisiçôo.

Mesmo hovendo um conjunto de noímos jurídicos prescrevendo o
solidoriedqde entre os enles políticos o Govemo do Estqdo do Piouí cerceio o
populoçÕo corenle do ínlerior do Eslodo dos medicomentos necessórios poro
o cuÍo dos enlermidodes sofridqs.

A codE db oumedo o demondo por madeomsnior e o codo dlq o
munlcíob de Pqnôo é ocbrpdo no lurllcs oErq sdouÍt madcqÍnêídor ouê
deverlom *r c$slrhrHoa oclo E$odo ou oclo Ur*!o.

O Btodo Íem moiores condições ínonceiros pro opokrr os
municípios no Íomecimenlo de medicomentos e nõo o fq, com iso, os
prefeiluros qcqbqm pogondo lodo o conlo do iudiciolizoçôo pelo Btodo,
olrovés do judiciolizoçõo.

Dlor*e dsto, re[ero o enyb de oõcio oo Excelcilrr&no S,enhor
Governodq do Ertqdo. RÂFAEL IAJIA fONIEIE§, PEÉslo do Kqmok nçclo
Copfiol e oo §ecretúrlo de EíEdo do §orúdê o Sr. ANIOT{IO tUlZ SOARES

Á,v. Md. C6tdo bíanco,20l - Cobrol - Tercdao/H Í8ól 313$3022
E{nd: dÊÊStsE " h oEOç.:E-dq.-Lo}Ê c ; rj;. g ov. bÍ



eiq,

SANIOS, no CÊnlÍo ÂdmÍ*ffivo, Av. ?cúo fÍdl.or, 3/n, Bloco Â. netio
Cof,Íol, com c@ derie Requedmenfo, requcrendo o lntewcrçõo do
Governo do Ettodo e do SÊlA?l p<ro, o cudír*no prozo:

o) Reeslnrture s I Coordenoçõo fê$onol de Soóde de
tErnofuo, dbpordbmrondo, no m$úoo, or npdcqnrenfor
condanfes dc reloção tENAltE;

b) Erfobelceer homporêrrclo e pub[cldode dor
medcomcnioa cxbianlcr tE Cooídcnoçõo Regionol dc
§oúde de Pornoíbo, bêm corno o lonno (b ocêato do
popdaçõo em odqokl-lol:

c) Edobelccer m Coordenoçõo Rêgüonol dc Soúde de
Pomobo um núcho de demondor poÍq compoíos oçôes
lutficlok oiutrodor no cidode dc Pqnoibo rcquerendo
medcomedsr.

Reguerer. oindo. umo resposto oficiol do Governo do Estodo e do
SESÂP| quonto oo oqui requerido oorecêdoÍldo oíol€fo com ocõer de culo.
médlo e lonqo orszo.

Polócio Pe ões do Assembleiq Legislolivo
do Biodo do Piouí. T t0 de2f23.

Portelo-Solo d
sino, Pioui "0 de

pulodo Eslod
o

Av. Md. CGteb bronco, 201 - CcÉíot - Teía{na/Pt í9, 3t 3}3022
E-mol: Ceoorcclrhqrr.AÇs?Íl-tS e qlelrlj!_lle v _b,

ÀSSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTÂDO DO PIAUÍ
GABINETE DA DEPUTADA ESTÂDUAL

GRACItrIIA TT.,IO SATTâ



LIDC }JO EXPEDIENTE

Ef4. ! -L- -/ LILI

1e Secretário GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

ASSESSORIA TÉCNIC.I

Av. Pedro Freitas, SÂ.{', Bloco A, I " Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro. Teresina/Pl. CEP
64.018-900

- http://www.saude.pi.gov.br

oficio N': I I 563/2023/SESAPI-PVGAB/ AT Teresina,lPl. 25 de setembro de 2023

Ao Exmo. Sr.

Dep. Frencisco José Alves da Silva

Prêsidente
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

Avenida Marechal Castelo Branco, n" 201 - Bairro Cabral
Teresina - Pl

Assunto: Resposta ao OFíC|O PRES. SGM Ne 129/2023.

Referêncio: Caso responda este oficio, indicar expressamente o Processo ns 00010.005399 /2o?3-o9.

Senhor Presidente,

Ao tempo que cumprimento e em resposta ao Vosso Oficio encaminhando requerimento
de autoria da Dep. Gracinha Mão Santa, solicitando reestruturação da I Coordenação Regional de Saúde

de Parnaíba com a disponíbilização de medicamentos constantes da relação RENAME, com base nas

informações concedidas pela Diretoria de Unidade de Assistênciâ Farmacêutica e Superintendência de

Atenção a Saúde e Municípios destâ SESAPI:
-=\

(g) Os medicamentos distribuídos para a Regional de Saúde através da Assistência
Farmacêutice são de aquisição centralizada, pertencentes ao Componente Básico e
Estratégico da Assistência Farmacêutica os quais estão conüdos ne RENAME. Os
possíveis desabastecimentos temporários são oriundos de questões pontuais a nível
federal. Todas as informações provenientes dessas questões pontuais são repassadas às

Regionais. No momento do reabastecimento, todas as unidades são devidamente
informadas para procedermos a distribulção. A dispensação dos referidos
medicamentos é de competência municipal, portanto, as informações acerca do acesso

da população aos tratamentos podem ser divulgadas a nível municipal. As Retionais
podem criar meios de comunicação e transparência à população a fim de garantir a

publicidade das informações pertinentes.

,._!)'Quanto à Íeestruturação dâ 1ê Coordenação Regional de saúde de Parnaíba,

informamos que o Governo do Estado possui um plano de investimento para reforma e

estruturação das 11(onze) Regionais de Saúde do Estado.



Atenciosamente,

(ossi n odo e I etron i co me nte )

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

reil Documento assinado eletronicamente por ANTONIO [UlZ SOARES SANTOS - Matr.qrc0qx]-0,
SêcÍetário dê Estado da Saúde, em 25/O9/2023, às 17:43, conforme horário oficial de BrasÍlia, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httpljl:l§gLp_L gov b r^e i /co ntrol a do r externo. p_hp_?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 9:NXr64l e
o código CRC C1E4A5CA.

SEI ns 9309641Rêfurên.iã: Câso rêsponda este Oficio, indicãr expÍessamente o Processo ne 00010.005399/2023-09



"o.j'"e

GOVERNO DO ESTADO DO P|AUí
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEP! - SEGOV-PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br

EXPEDIf,NTE 2023/SEGOV-PI/SGVPROTO-ALEPI-SEGOV Teresina/PI. 07 de junho de 2023.

OFíCIO PRES. SGM N9 L2912O23

Excelentíssi mos Senhores
RAFAET TAIRA FONTETES

Governador do Estado do Piauí

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ng 0ü)10.ü)539912023-09

Senhores Gestores,

Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário do Poder
Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Dêputada Gracinha Mão Santa, através do qual solicita ao

Governador do Estado e ao Secretário da Saúde, providências a curtíssimo prazo, para a reestruturação da
I CoordênaÉo Regional de Saúde de Parnaíba com a disponibilização dos medicamentos constantes da
relação RENAME;..., e adoção de outros procedimentos consignados no texto e na justificativa do
mencionado expediente.

Atenciosamente,

( As s i n o do e I etro n i co m e nte )

Deputado FRANZÉ SILVA

Presidente

}ei! Jl.
i_u

Documento assinado eletronicamente por FÍancisco José Alves da Silva - RG.641761-55P-Pl,

PÍesidente da Assembleia Legislaüva, em L5/O6/7O23, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decrêto Estadual ne 18.142 dê )R dr' Í?vç..eiro rlo )O1q

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http-5/!gi=p-i.gov.brlsei/controlador externo.p_[p_]
acao=documento confêriÍ&id_orgao_acesso externo=o. informando o código verificador 79Ot643 e
o código CRC CBC45CCB.

RefeÍência; caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne 00010.005399/2023{9 SElne 7908543

ANTÔNIO TUIZ SOARES SANTOS

Secretário da Saúde


